
 

 

 

 

MUNICÍPIO DE CANUDOS DO VALE 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 

LEI MUNICIPAL Nº 722, DE 18 DE JUNHO DE 2013. 

 

     

“Autoriza o poder Executivo firmar 

convênio com a Associação Hospitalar 

Marques de Souza.” 

 

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE CANUDOS DO VALE, Estado do Rio 

Grande do Sul, 

 

  FAÇO SABER, que a Câmara de Vereadores aprovou e ou sanciono a 

seguinte 

 

L  E  I  

 

 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar 

convênio com a Associação Hospitalar Marques de Souza, visando o desenvolvimento de 

ações complementares em saúde colocados à disposição da população municipal.  

 

Parágrafo Único – Integra a presente Lei, para todos os 

efeitos, independente de sua transcrição, cópia do respectivo termo de Convênio. 

 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

         GABINETE DO PREFEITO DE CANUDOS DO VALE 

          Em 18 de Junho de 2013. 

  

 

LUIZ ALBERTO REGINATTO 

     Prefeito Municipal 
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MARCIUS JOEL CORBELLINI 

Secretário da Administração 

e Planejamento 


